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9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendlz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.18 Cumprir todas as disposigdes e requisitos constantes no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referéncia. 

[10. CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil) ] 
10.1 Não havera exigéncia de garantia contratual da execugéo. 

[11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) = 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposig&o de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “F, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/2021). 

Multa: 

1. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 15 (quinze) dias úteis; 

2. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 26.1, de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 26.1, de 0,05% 

a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alinea “b” do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 

Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133/2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, $ 8°, da Lei nº 14.133/2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagao enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicagdo das sangdes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n® 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infragao cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantagéo ou o aperfeioamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021). 

11.9 As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26 de 13 de abril de 2022. 

[12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92. XIX) ] 

12.1 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que devera a Administragéo providenciar a readequag&o do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Podera a Administragdo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugéo contratual. 

12.3 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteragdo social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4 O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizagbes e multas. 

12.5 A extingdo do contrato não configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que será concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério (art. 131, 

caput, da Lei nº 14.133/2021). 

12.6 O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente publico que tenha desempenhado fungdo na licitagdo ou atue na 

fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021). 

[13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGCAMENTARIA (art. 92, VIII) ] 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo & conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Municipal deste exercicio, nas dotagdes abaixo discriminadas: 

ORGAO DOTAÇÃO ORIGEM DOS SUBELEMENTÓ/DE 
COMPETENTE ORÇAMENTÁRIA RECURSOS EGRESAS 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

[14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) | 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

[15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAÇÕES ] 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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[16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAGAO ] 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n° 
12.527/2011, cc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

[17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — FORO (art. 92, §1°) ] 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de lIrauguba/CE, para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

Irauguba/CE, .... de ......... de ... 

Secretaria da Educação 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

N OO s ssn san e 2. NOME: .o 

CPF: CPF: 
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ANEXO AO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

EMPRESA VENCEDORA: 

Ã VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QNT UNITÁRIO TOTAL 

1 

2 

3 
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